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TABELA DE PREÇOS

(Continua na página seguinte)

DECRETO Nº 55 , DE 20 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.459

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS
PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO

06554794/0001-11 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMAR

96 5.039,1304.122.0042.1057.0000 FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

114 82.460,8704.122.0042.2127.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMAN
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE - SEMTUMA

226 5.250,0018.541.0030.2030.0000 FISCALIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

257 20.000,0012.361.0267.2144.0000 MANUT.DA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO - SEMED
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

0002 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

384 50.000,0010.301.0204.2160.0000 FUNCIONAMENTO DA SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

0102 08 F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$214.046,30 distribuídos as seguintes dotações:

214.046,30Suplementação ( + )

ID: 210DD23CB49F4 DECRETO Nº 55 , DE 20 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.459

0102 08 F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

455 50.000,0010.301.0204.2183.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA -  PAB
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

02

999 000 Não se aplica

0102 09 F M A S - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

616 1.296,3008.244.0045.2181.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - BPSB
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

04

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 GABINETE DO PREFEITO02 00

28 -5.250,0004.122.0042.2003.0000 APOIO FINANC. A ENTIDADES E SUBVENÇÕES SOCAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

36 -5.250,0004.122.0042.2004.0000 MANUTENÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

49 -5.250,0004.122.0042.2008.0000 MANUTENÇÃO DA GERENCIA DE PLANEJ. E CAPAC. DE RECU
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

51 -5.250,0004.122.0042.2008.0000 MANUTENÇÃO DA GERENCIA DE PLANEJ. E CAPAC. DE RECU
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

52 -5.250,0004.122.0042.2008.0000 MANUTENÇÃO DA GERENCIA DE PLANEJ. E CAPAC. DE RECU
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

DECRETO Nº 55 , DE 20 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.459

02 GABINETE DO PREFEITO02 00

54 -5.250,0004.122.0042.2010.0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUN ICIPAL
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

56 -5.250,0004.122.0042.2010.0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUN ICIPAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

57 -5.250,0004.122.0042.2010.0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUN ICIPAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEM02 00

107 -5.250,0004.122.0042.2127.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

117 -24.750,0004.122.0042.2127.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SEM02 00

188 -5.250,0020.122.0042.2138.0000 MANUT.DA SECRET.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

189 -5.250,0020.122.0042.2138.0000 MANUT.DA SECRET.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

210 -5.000,0023.122.0044.2141.0000 IMPLANT.DE PROG.DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE - SEMTUM02 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS
PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO

06554794/0001-11 Exercício: 2022

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE - SEMTUM02 00

218 -5.250,0018.122.0042.2206.0000 MANUT.DA SECRET.MUNIC. DE TURISMO E MEIO AMBIENTE - SE
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

227 -5.250,0018.541.0030.2030.0000 FISCALIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

08 F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 01

427 -100.000,0010.301.0204.2163.0000 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 6001 02
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern
999 000 Não se aplica

09 F M A S - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 01

580 -1.296,3008.244.0042.2170.0000 FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 6601 04
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN
999 000 Não se aplica

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE - SEMUCE02 00

713 -5.250,0013.392.0046.2157.0000 ATIVIDADES CONTINUAS DE DIFUSÃO CULTURAL
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAF.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

737 -4.250,0027.812.0707.2036.0000 MANUT. DO SETOR DE DESPORTO AMADOR DO MUNICIPIO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB02 00

751 -5.250,0015.452.0030.2212.0000 MANUT. DA SEC. MUNICIPAL DE OBRAS
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

-214.046,30Anulação ( - )

DECRETO Nº 55 , DE 20 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.459
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MAXWELL PIRES FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MAXWELL PIRES 

FERREIRA:78789613368

Digitally signed by MAXWELL PIRES 

FERREIRA:78789613368 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 

ou=27134040000182, ou=Presencial, ou=Certificado 

PF A1, cn=MAXWELL PIRES FERREIRA:78789613368 

Date: 2022.07.12 14:29:17 -03'00'

DECRETO Nº 56 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.459

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS
PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO

06554794/0001-11 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 07 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. E  MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁSICA

316 70.000,0012.361.0267.1089.0000 CONST. E REFORMA DE ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

999 000 Não se aplica

347 250.000,0012.361.0267.2194.0000 MANUT.DES.DA EDUC.BASIC./ENS.FUND.FUNDEB
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

999 000 Não se aplica

350 700.000,0012.361.0267.2194.0000 MANUT.DES.DA EDUC.BASIC./ENS.FUND.FUNDEB
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

07 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. E  MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁSICA02 01

315 -120.000,0012.361.0267.1089.0000 CONST. E REFORMA DE ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

321 -150.000,0012.361.0267.2186.0000 REMUN.E ENCARGOS DOS PROF.DO MAGIST./ENS.FUNDAM.
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

333 -150.000,0012.361.0267.2191.0000 MANUT.DESENV.EDUC.BASICA/JOVENS E ADULTOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.020.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.020.000,00Suplementação ( + )

ID: 68D3FE905F2D4

DECRETO Nº 56 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.459

07 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. E  MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁSICA02 01

343 -250.000,0012.361.0267.2194.0000 MANUT.DES.DA EDUC.BASIC./ENS.FUND.FUNDEB
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

354 -150.000,0012.361.0277.2189.0000 AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

379 -200.000,0012.365.0267.2187.0000 REMUN.E ENCARG.DOS PROF.MAGIST/ENSINO INFANTIL
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-1.020.000,00Anulação ( - )

MAXWELL PIRES FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MAXWELL PIRES 

FERREIRA:78789613368

Digitally signed by MAXWELL PIRES 

FERREIRA:78789613368 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 

ou=27134040000182, ou=Presencial, ou=Certificado 

PF A1, cn=MAXWELL PIRES FERREIRA:78789613368 

Date: 2022.07.12 14:29:55 -03'00'
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1D: 99628E4A68F24 

PORTARIA Nº 12/2022-ALTOS PREV 
DE 13 DEJULHO OE 2022. 

Concessão de Aposentadoria Voluntaria por Idade. 

O Prefeito de Altos, no uso de suas atribu ições legais. 

Resolve: 

Art. 1° - Conceder aposentadoria por idade à servidora pública municipal MARIA IZABEL PEREIRA 
SOLANO, portador doRG: 568.229 SSP-PI, DATA DE EXPEDIÇÃO: 16/01/2018, CPF: 794.733.003-
44,ocupante no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Mun icipal de 
Educação, sob matricula nº 8491-1, contando com o tempo de contribuição de 19 anos, 01 mês e 13 
dias ou 6 983 dias sendo os proventos fixados da seguinte forma· 

DISCRIMINAÇÃO DOS PROVENTOS EM ATIVIDADE 

Art: 37 da Lei nº 087/2gg:~10e~~:t~to do Servtdor Publico 1 
RS 1.248,36 

TOTAL DOS PROVENTOS EM ATIVIDADE 1 R $ 1.248,36 

CALCULO DOS PROVENTOS NA INATIVIDADE 

Art.1° da Lul nº 10.887/2004- Calculo pela Média RS 1 .252 29 
PROPORCIONALIDADE 63 73% 1 RS 798 09 

PROVENTOS A ATRIBUIR NA INATIVIDADE 
1 R$ 1 .212,00 :· fvalor alustado ao salário mínimo vigente) 

A it. 2° - A aposentadoria enquadra-se n o art. 40, §1°, Ili da Constituição Federal cumulado 
com art. 19 da Lei nº 304/2013. 

Art . 3° - O pagamento do beneficio de Aposentadoria fica a cargo do Instituto de Previdência 
Social do Município de Altos-PI, conforme a Lei municlpal nº 304/2013. 

Art. 4° - Os proventos são proporcionais ao tempo de contribuição. com os cálculos pela 
média aritmética simples, sem direito ao reajuste pela parfdade plena com os servidores que estão 
em atividade. 

Art. 5° • Revoga-se a Portaria nº 11/2022, publicada no Diário Oficial das Prefeituras 
Piauienses em 06 de junho de 2022, Edição 245, página 46. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na. data de sua publlcação, com efeitos financeiros a 
partir de 01 de julho de 2022. 

Registre-se. Publique-se, cumpra-se . 


